CAMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA
Gabinete do Ver. DUDU PEREIRA

INDICACAO N°. 682/2022

EMENTA: Instituir narede municipal de ensino um programa educacional de prevenc¢éo
e combate a violéncia doméstica dispondo de nog¢des bésicas da lei Maria da Penha.

O vereador Eduardo A. Pereira, nos termos regimentais vigentes indica a Vossa Exceléncia
no sentido de que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito junto a Secretaria competente solicitando
o oferecimento de atendimento exclusivo para instituir na rede municipal de ensino um
programa educacional de prevencdo e combate a violéncia doméstica dispondo de
nocdes basicas da lei Maria da Penha.

JUSTIFICATIVA:

Este programa € uma iniciativa voltada para a comunidade escolar de lItatiaia e tem como
objetivo mostrar a importancia da Lei Maria da Penha, além de ajudar a conscientizar os
estudantes sobre a necessidade de combater a violéncia contra a mulher, tudo com vistas a
prevencdo da Violéncia Doméstica. Ele nasce em um contexto atual, onde observa-se a
necessidade de acdes de voltadas a este publico, tendo em vista que a educacéo € o melhor
meio para a prevencao e combate a violéncia, sendo um mecanismo eficiente na erradicacéo
da violéncia contra a mulher no ambiente doméstico e familiar.

A Lei Maria da Penha tornou-se o principal instrumento legal para coibir e punir a violéncia
domeéstica praticada contra as mulheres no Brasil. A lei traz um conjunto de normas que visa
proteger um bem extremamente importante: a familia. A familia, tida como base da sociedade,
goza de especial protecéo do Estado. A assisténcia a familia sera feita na pessoa de cada um
dos que a integram, devendo o Poder Publico criar mecanismos para coibir a violéncia no
ambito de suas relacdes.

A educacédo é um fator fundamental para a prevencéo e erradicacdo da violéncia, por isso,
acreditamos que a escola tem papel fundamental na desconstru¢do da violéncia contra a
mulher. Ao levar o contetido da Lei Maria da Penha para as escolas objetiva-se trabalhar a
formacdo de uma nova consciéncia com os jovens, torna-los cidaddo com novos
comportamentos e verdadeiros agentes transformadores da realidade.

Indico a Mesa, regimentalmente, seja oficiado ao Exm°. Sr. Prefeito, solicitando estudos da
referida indicacdo instituir na rede municipal de ensino um programa educacional de
prevencdo e combate a violéncia doméstica dispondo de noc¢des béasicas da lei Maria
da Penha.

Itatiaia, 22 de agosto de 2022.
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